
RESOLUÇÃO N’ 322 - DE 10 DE ABRIL DE 19 85

EMENTA: Homologa o termo de convênio firmado en

tre a Universidade Federal do Pará e a 

Fundação Educacional do Estado do Para.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de Adm^

nistração, em sessão realizada no dia 10 de abril de 1985, promul

ga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1’ Fica homologado o termo de convênio celebrado entre a Un^

versidade Federal do Para (UFPA) e a Fundação Educacional

do Estado do Para (FEP) , para execução do Serviço de Pro

cessamento de Dados relativos ao Concurso Vestibular de

1985 da FEP no Serviço de Estatística e Computação da UFPA, 

tudo de conformidade com o que consta nos autos do Proces 

so n ’ 2 0 .611/84-UFPA.

Art. 2 ’ Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 

vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 10

de abril de 19 85 .
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